
               ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
          MUNICÍPIO DE COSTA RICA 

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA AS MULHERES: 

 

  PARECER 
 
 

Assunto: PROJETO DE LEI N°.1531/2023. 
Autor: Pref. Cleverson Alves dos Santos 
EMENTA: “Autoriza a chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), no 
Orçamento Geral do Município, para aquisição de imóvel em forma de desapropriação, com 
a área de 4.525,75 m2, para ampliação da Escola Municipal Professor ADENOCRE 
ALEXANDRE DE MORAES, e dá outras providências”. 

 
SÍNTESE 

 
O presente parecer é emitido pela Comissão Permanente de Educação, 

Assistência Social e Políticas Públicas para as mulheres l relação ao Projeto de Lei nº 
1531/2023, que autoriza a chefe do Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de 
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil 
reais), no Orçamento Geral do Município, para aquisição de imóvel em forma de 
desapropriação, com a área de 4.525,75 m2, para ampliação da Escola Municipal 
Professor ADENOCRE ALEXANDRE DE MORAES, e dá outras providências. 

 
Por conseguinte, cabe a esta Comissão emitir parecer sobre a referida 

matéria observada. 
 

ANÁLISE 
 

A aquisição do imóvel com o objetivo de ampliação da infraestrutura da 
Escola Municipal Professor ADENOCRE ALEXANDRE DE MORAES é uma medida essencial 
para melhorar as condições de ensino, oferecendo um ambiente mais adequado aos 
alunos, professores e funcionários. Isso contribui para a qualidade da educação no 
município. 

 
CONCLUSÃO 

 
 Nesse sentido, ao observar desta Comissão o projeto em apreço não 

encontra óbice para a sua tramitação, razão pela qual somos de parecer FAVORÁVEL à 
tramitação do Projeto de Lei n. 1531/2023. 
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